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15 de Seteniero de 4.88% 

COMISSÃO DE VIAÇÃO, OBRAS PÚBLICAS 

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

  
4 quedo requERIMENTO Nº 40/2017. —— 

| fan Coco 
Os Vereadores que este subscreve, no uso e. suas 

atribuições constitucionais, “legais e regimentais, 

fundamentado no art. 158 do Regimento Interno desta Casa, 

requer que após deliberação do Plenário desta Egrégia Casa 

Legislativa, seja encaminhado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito 

para que responda através de seu setor competente a seguinte 

solicitações: 

Recomendamos ao Exmo . Sr. Prefeito que suspenda 

temporariamente o serviço de supressão das árvores da avenida 

Jonas Pires; 

Que seja enviado a esta Casa Legislativa cópias de todos 

os documentos relativos à supressão das árvores do canteiro 

central da Avenida Jonas Pires, incluindo laudos técnicos 

relativos à sanidade das árvores; 

Requer ainda declaração do responsável técnico do setor 

contendo relação dos equipamentos utilizados nas podas e 

supressões de árvores, bem como dos EPI”'s fornecidos aos 

servidores. 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Vereadores é do conhecimento desta Casa de Leis que 

árvores, estão sendo arrancadas do canteiro central da Avenida 

Jonas Pires. Segundo informações da Sra. Maria Cristina Sousa 

- responsável pela Sala Verde -— as árvores estão sendo 

arrancadas por estarem doentes. 
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